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Lei n.º 003, de 30/11/94
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 028/2026- GP

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO DE VISTA SERRANA/PB COMTUR PARA 
ELEIÇÃO – BIÊNIO 2026-2028.

	 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VISTA 
SERRANA-PB, no uso de suas atribuições legais e em especial a Lei Municipal n° 291/2026 
de 16 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE VISTA SERRANA/PB 
COMTUR PARA – BIÊNIO 2026-2028.

I – Representantes do Poder Público:

a) Representantes indicados pela Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Turismo
• Titular: ABÍLIO GARCIA DE ARAÚJO NELO 
• Suplente: MARIA GOMES DE ARAÚJO NETA MONTEIRO

b) Representantes indicados pela Secretaria Municipal de Finanças:
• Titular: QUERUBINA DA NOBREZA DIAS
• Suplente: EVILA MAYLLE PEREIRA GARCIA

c) Representantes indicados pela Câmara Municipal:
• Titular: LUANNA CIBELY GARCIA NÓBREGA DE MELO
• Suplente: EDUARDO DE ARAUJO SILVA 

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) Representantes dos meios de hospedagem e setor de alimentação fora do lar:
• Titular: WASHGNITON LUCENA DA SILVA
• Suplente: LIZANDRA MIRIAM MEDEIROS DE ARAÚJO

b) Representantes dos atrativos turísticos (naturais, culturais, religiosos ou temáticos);
• Titular: Edcarla Nicodemos Garcia 
     • Suplente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES

c) Representantes de entidade empresarial ou associativa:
• Titular: João Fernandes Neto
• Suplente: SEBASTIÃO NICODEMOS GARCIA

Diretoria Executiva:
I – Presidente: LUANNA CIBELY GARCIA NÓBREGA DE MELO
II – Vice-Presidente: EDCARLA NICODEMOS GARCIA
III – Secretário(a): WASHGNITON LUCENA DA SILVA
IV – Tesoureiro(a): ABÍLIO GARCIA DE ARAÚJO NELO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua  publicação

Vista Serrana – PB, 06 de maio de 2026.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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Portaria n° 029/2026- GP

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E COMPOSIÇÃO 
DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) DE VISTA 
SERRANA – PB, PARA O BIÊNIO 2026-2028.

	 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VISTA 
SERRANA-PB, no uso de suas atribuições legais atribuições legais e em conformidade com 
a Portaria n° 023/2026 e considerando o resultado da Assembleia Geral realizada em 24 de 
abril de 2026 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FME) DE 
VISTA SERRANA – PB, PARA O BIÊNIO 2026-2028.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os representantes abaixo relacionados para compor o Fórum Municipal 
de Educação (FME) de Vista Serrana – PB, com a finalidade de coordenar a elaboração, o 
acompanhamento e a avaliação do Plano Municipal de Educação.

Art. 2º - O Fórum Municipal de Educação será composto pelos seguintes membros:
I - Secretaria Municipal de Educação:
• Titular: Pedro Marques de Medeiros Xavier
• Suplente: Kauê Garcia de Oliveira

II - Conselho Municipal de Educação:
• Titular: Sabrina Sousa Gomes
• Suplente: Bruna Aquino Gomes

III - Gestores Escolares da Rede Pública Municipal:
• Titular: Ítalo Malakaiano de Lima Costa
• Suplente: Maria do Socorro Pinheiro Lopes

IV - Professores da Educação Básica:
• Titular: Bazílio Custódio Neto
• Suplente: Maria Eleni Garcia De Araújo

V - Servidores Técnico-Administrativos da Educação:
• Titular: Humberto de Sousa Alves
• Suplente: Rian William Monteiro Garcia

VI - Pais ou Responsáveis:
• Titular: Valéria Gomes Wanderley
• Suplente: Cristiane Paulino de Araújo

VII – Representantes da Sociedade Civil Organizada:
• Titular: Kleber Wellington de Araújo Ramos Júnior
• Suplente: José Carlos Rodrigues Xavier

VIII - Representantes de Entidades Sindicais Ligadas à Educação:
• Titular: Salézia Gomes Xavier
• Suplente: Maria Gorette Gomes Xavier

Art. 3º - O mandato dos membros ora nomeados será de [02 (dois)] anos, podendo ser 
prorrogado conforme disposição em Regimento Interno.

Art. 4º - As funções exercidas pelos membros do Fórum Municipal de Educação não serão 
remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua  publicação

Vista Serrana – PB, 06 de maio de 2026.
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